
NORMAS
DE PARTICIPAÇÃO
Artº 1º | ORGANIZAÇÃO
1. A organização da 3ª edição do projecto “Os Pequenos Poetas” é da responsabilidade da Câmara Municipal 
da Moita.

Artº 2º | OBJECTIVOS
1. A 3ª edição do projecto “Os Pequenos Poetas”, promovido pela Câmara Municipal da Moita e realizado 
pela Biblioteca Municipal Bento de Jesus Caraça, Moita, (BMBJCM), tem como principais objectivos:

a) Comemorar o Dia Mundial da Poesia;
b) Comemorar os 20 anos da BMBJCM;
c) Fomentar hábitos de leitura e de escrita e estimular a criatividade na produção poética e na valorização da 
língua portuguesa. 
d) Premiar e divulgar trabalhos de poesia inéditos dos alunos do Ensino Básico do concelho;

Artº 3º | DURAÇÃO E TEMA
1. Este projecto decorre de 21 de março a 31 de maio de 2017;

2. Nesta 3ª edição do projecto “Os Pequenos Poetas” (2017) propõe-se a participação com trabalhos de 
poesia livre, tema livre;

Artº 4º | DESTINATÁRIOS
1. O projecto “Os Pequenos Poetas” está aberto a todos os residentes no concelho da Moita, divididos em 
dois escalões de participação:

a) Alunos do 1º ciclo do Ensino Básico;
b) Alunos do 2º ciclo do Ensino Básico;

Artº 5º | CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1. Os poemas terão de ser, obrigatoriamente e sob pena de exclusão, inéditos, de autoria individual e entregues 
até 31 de maio de 2017;

2. Cada participante poderá apresentar o máximo de três poemas; 

3. Só serão aceites poemas escritos em língua portuguesa;

4. Os poemas não devem exceder duas páginas de formato A4, impressas a dois espaços mas não poderá 
ser apresentado mais do que um poema por página;

5. Os poemas devem ser, obrigatoriamente e sob pena de exclusão, apresentados nos seguintes termos:
a) Letra tipo Arial, em tamanho 10;
b) Espaçamento entre linhas de 1,5mm;
c) Impressos em duplicado, em folhas A4;
d) Em formato digital: via e-mail (bmbjcaraca@mail.cm-moita.pt), ou em CD.

6. O envio dos poemas deverá obedecer aos seguintes pressupostos:
a) Num primeiro envelope, constará apenas o endereço:
Projecto “Os Pequenos Poetas”
Biblioteca Municipal Bento de Jesus Caraça
Rua Alexandre Sequeira - 2860- 458 Moita
b) Dentro desse primeiro envelope deverão seguir:

I. Os poemas apresentados nos termos do ponto 5, artº5;
II. Declaração de aceitação das normas de participação, de confirmação da autoria dos poemas e de 
permissão, sem qualquer remuneração em troca, da sua publicação, uso em todo o tipo de publicidade 
(site, catálogo, exposições, promoção do projecto, etc.) ou noutros fins que a Câmara Municipal da Moita 
tiver por convenientes;

III. Um segundo envelope, fechado, contendo obrigatoriamente a identificação completa do participante:
a) Nome;
b) Morada;
c) Contacto telefónico;
d) E-mail;
e) Idade;
f) Escola/Instituição e respectivo ano de escolaridade;

Artº 6º | RECEPÇÃO DOS TRABALHOS
1. A Câmara Municipal da Moita não assume qualquer responsabilidade por trabalhos que não estejam em 
perfeitas condições ou que se venham a extraviar, por razões alheias à organização;
2. A CMM reserva-se o direito de não admitir os trabalhos que não cumpram as condições descritas nestas 
Normas;
3. À chegada, todos os trabalhos serão registados;
4. Os trabalhos recebidos não serão devolvidos.

Artº 7º | SELECÇÃO DOS TRABALHOS
1. A selecção dos poemas será feita por um júri constituído por cinco elementos:

a) Um representante dos Professores Bibliotecários de 1º Ciclo EB;
b) Um representante dos Professores Bibliotecários do 2º ciclo de Ensino Básico;
c) Dois escritores de reconhecido mérito na área da literatura e da poesia;
d) Um representante da Câmara Municipal da Moita.

2. As decisões do júri são soberanas e solidárias, não sendo admitido recurso;

Artº 8º | PRÉMIOS
1. Os prémios serão atribuídos segundo os seguintes critérios de avaliação dos poemas:

a) Riqueza e pertinência do título;
b) Originalidade;
c) Densidade/riqueza lexical;
d. Correcção frásica;
e) Utilização de recursos estilísticos;

2. Para cada escalão haverá 3 prémios e menções honrosas, constituídos por livros;
a) O 1º prémio será no valor de 200€ em livros;
b) O 2º Prémio será no valor de 100€ em livros;
c) O 3º Prémio será no valor de 50€ em livros;
d) Caso a qualidade dos trabalhos o justifique, o Júri poderá ainda atribuir menções honrosas.

Artº 9º | PUBLICAÇÃO DOS TRABALHOS
1. Os melhores trabalhos serão publicados em livro a editar pela Câmara Municipal da Moita, cujo 
lançamento está previsto na Biblioteca Municipal Bento de Jesus Caraça, para o mês de outubro de 2017, mês 
das Bibliotecas Escolares, em data a anunciar, através dos meios de difusão adequados, nomeadamente no 
Portal do Município – www.cm-moita.pt

Artº 10º | ENTREGA DE PRÉMIOS
1. O Projecto “Os Pequenos Poetas” culminará com a cerimónia de entrega de prémios no dia do lançamento 
do livro, na Biblioteca Municipal Bento de Jesus Caraça.
2. Aos participantes serão oferecidos 3 exemplares do livro com os seus poemas publicados.

Artº 11º | OMISSÕES
1. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal da Moita, em conjunto com os elementos do júri.
2. Todas as dúvidas poderão ser esclarecidas na Biblioteca Municipal Bento de Jesus Caraça, Moita, 
através do telefone 210 817 040 ou do endereço bmbjcaraca@mail.cm-moita.pt.
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